
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 262, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Revogada pela Portaria PRDF nº 105, de 12 de maio de 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 50, inciso II, da Lei 

Complementar nº 75, de 20/05/1993, RESOLVE:  

Art.1º Designar as servidoras RAISSA BARBOZA FERREIRA, matrícula nº 

28842, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, CARMEN ALVES SANTOS 

RODRIGUES, matrícula nº 14644, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, e 

EDUARDA JORGE ARAUJO, matrícula nº 28850, ocupante do cargo de Analista do 

MPU/Direito, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação da 

Gestão do Desempenho no Estágio Probatório GEDEP, no âmbito do Ministério Público 

Federal no Distrito Federal.  

Art. 2º Revogar a Portaria nº 326, de 19 de novembro de 2018, publicada no 

DMPF-e - Administrativo de 20/11/2018, Página 35.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CLÁUDIO DREWES JOSÉ DE SIQUEIRA  

 Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 29 out. 2020. Caderno 

Administrativo, p. 29. 
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